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CONTRATO N° 035/2020
PROCESSO ADM. N" 015/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA TRIUNFO
CONSTRUÇÕES LTDA EPP - MODALIDADE PREGAO
PRESENCIAL N" 011/2019, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público
Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado
da Paraiba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da
Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.
827 071 464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a TRIUNFO CONSTRUÇÕES
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.» 07.807.909/0001-03, com sede à AV MASCARENHAS
DE MORAIS , n.' 623, Bairro MANDACARU, CEP.; 58.030-207, Cidade de João Pessoa- PB,
neste ato representada por ANA CARLA HENRIQUE CAVALCANTI inscrito no CPF/MF sob o n.
111.768.534-90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1- O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n" 10.520/2002;
c) Decreto n° 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n°101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n° 038/2017

sâo oriundos:
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato,
XnnDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010- GABINETE DO PREFEITO

02.012 - AGÊNCIA REGULADORA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA
02.013 - SUPERITENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA
02.030 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02.040 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.050 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO
02.060 - SECRETARIA DE FINANÇAS
02.070 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

02.090 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.130 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRATORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES
02.140 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
02.160 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
02.170 - SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
02.080 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
PROJETO ATIVIDADE:

04 122 2101 2003 - OPERACIONALIZAÇAO DO SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO OFICIAL
04 122 2401 2006 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇAO DA AGÊNCIA REGULADORA
04 122 2102 2182 - COORDENAÇAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DEPARTAMENTO
TRANSPORTE _
04 124 2102 2007 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
04 122 2201 2008 - COORDENAÇAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA ASSESSORIA JURÍDICA
04 122 2102 2009 - MANUTENÇÃO DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 123 2304 2013 - COORDENAÇAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
04 123 7783 2015 - COORDENAÇAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
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04 122 2501 2033 - COORDENAÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO,
TURISMO E LAZER

15 122 2801 2087 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE
INFBAESTRUTURA

15 452 1802 1024 - RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
15 451 1809 1027 - IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
25 752 1805 1028 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA E
DA ILUMINAÇÃO
23 692 1619 1037 - CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE MERCADOS PÚBLICOS
15 451 1809 2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
15 452 1815 2088 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
15 452 1807 2089 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIOS
25 751 1805 2090 - OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
15 244 1804 2093 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE LEGISLAÇÃO FUNDIÁRIA
15 451 7780 2148 - MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO ABASTECIMENTO DE ÃGUA
04 126 2102 2150 - MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
08 244 1703 2117 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER ___
22 122 2901 2099 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
04 122 2951 2102 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

04 122 2981 2105 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04 1222 2981 2105 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
COMUNICAÇÃO SOCIAL
04 122 2102 2180 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

12 361 1404 2016 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
12 243 1704 2029 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCATIVO COMUNITÁRIO
12 122 2102 2129 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 2102 2130 - MANUTENÇÃO DE CONSELHO DO FUNDEB
12 122 2102 2131 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
12 243 1704 2175 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
12 361 1404 2198 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSOS:

001 - RECURSOS PRÓPRIOS

150 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO
111 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO
124 - OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.°
000/2019, na Ata de Registro de Preços n.° 010/2019 e anexos que fazem parte deste
instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avançadas, e era obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do
presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

4.2- A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente
contrato a Sr. HAZZIEL HELENO BEZERRA, portadora do CPF 831.134.604-68, Engenheiro
Civil Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Município de Santa Rita - PB.

4.30 fiscal do Contrato, o Sr ARON DA SILVA FRAGOSO, portador do CPF 052.910.824-02,
Engenheiro Civil Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e
comptovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente
5.1.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.



5.1.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.1.4 Os itens serão recebido por servidor responsável designado pela
administração.

5.1.5 Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação
durante a vigência do contrato.

5.1.6 Compete ao servidor designado pela administração, o acompanhamento e a
fiscalização da entrega dos itens, bem como as expedições das autorizações de
fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins
de pagamento. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a
Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de
referência; , ^ ^
5.1.7 Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada^
entregar outro produto similar, ainda que de preço superior, sem qualqi^'"
adicional para o "CONTRATANTE". ^
5.1.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
registrados;
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5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do i
convocatório ,

5.2.2. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solici
contratante; , ^
5.2.3. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha a interferir na entrega do objeto.
5.2.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores
ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
5.2.5. Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes,
os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
5.2.6. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.2.0. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
5.2.10. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á
como infração contratual;

5.2.11. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato,
confirmados por escrito.

CLÁDSUIA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias Citeis, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.2 - A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de RS 1.753.618,00 (HOM
MILHÃO SETECENTOS E CINQÜENTA E TRÊS MIL SEZSCENTOS E DEZOITO RSUS) REFERENTE AO SALDO
REMASCENTE DO CONTRATO ANTERIOR N° 029/2019 MAIS O SALDO DISPONÍVEL DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇO N° 010/2019, pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato;

6.3 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da
despesa pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.4 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma
apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.5 - Nâo sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser
rescindido e a Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;



6.6-0 pagamento somente secá liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham
sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
6.7 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto
de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o
pagamento se os produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO
no Edital e seus anexos;

6.9 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e
contribuições em conformidade com a legislação vigente;
6.10 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições
de habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador
menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar,
junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos
e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social,
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo áB.
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta cotrj
informada quando da apresentação da proposta de preços final.
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO B LOCAL DE ENTREGA _
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exeroicio fif
com validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato na imprensa o3
7.2. Os materiais de licitados deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrul
24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da solicitação, com a respectiva comprovação
de emissão do empenho pela contratada.
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.
7.4. O transporte do material deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.
7.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante solicitação.

7.7 As entregas deverão ser feitas de acordo com o eronograma da Secretaria de
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal da Santa Eata/PB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES , . ,
8.1- Com fundamento nos artigos 85 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficara
sujeita, no caso de atraso injustificado assim considerado pela Administração,^ de
execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuizo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa
referida no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior,
devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.



8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou entào cancelar o
item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA MONA - DA RESCISÃO
9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante. Bem como a
associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento
serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações
relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foto da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se
desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.
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Santa Rita, 10 de Fevereiro de 2020.

EMERSON FERHAl^ES ALVINO PANTA
PREFEITO

TRIUNFO CONSTRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ 07.807.909/0001-03

TESTEMUNHAS:

1)
CPF CPF



ANEXO CONTRATO N" 0035/2020

ITEM
CÓD.

SINAPI
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

12 68

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL,

COM FLANGES LIVRES, 32 MM
XI", PARA CAIXA D* AGUA

KRONA UN 50, 00
R$

14,50
RS 725,00

13 87

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL,

LONGO, COM FLANGE LIVRE,

25 MM X 3/4", PARA CAIXA
D' AGUA

TIGRE ÜN 50,00
R$

13,30
RS 665,00

19 11761

ASSENTO VASO SANITÁRIO

INFANTIL EM PLÁSTICO

BRANCO

ASTRA ON 100,00
R$

57,00
RS

5.700,00

20 377

ASSENTO SANITÁRIO DE

PLÁSTICO, TIPO

CONVENCIONAL

DUDA UN 52,00
R$

27, 00
RS

1.404,00

21 7588

AUTOMÁTICO DE BOIA

SUPERIOR / INFERIOR, *15*
A / 250 V

MARGIRI

ÜS
ÜN 100,00

RS

41,00

RS
4.100,00

22 10422

BACIA SANITARIA (VASO) COM

CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA

BRANCA

MARI UN 75,00
RS

365,00
RS

27.740,00

23 10420

BACIA SANITARIA (VASO)

CONVENCIONAL DE LOUCA

BRANCA

MARI UN 25, 00
RS

137,00
RS

3.425,00

24 36520

BACIA SANITARIA (VASO)

CONVENCIONAL PARA PCD COM

FORO FRONTAL, DE LOUCA

BRANCA, COM ASSENTO

CELITE ÜN 20, 00
RS

683,00
RS

13.660,00

36 34636

CAIXA D'AGUA EM

POLIETILENO 1000 LITROS,

COM TAMPA

FORTLEV ÜN 48,00
RS

355,00
RS

17.040,00

37 34640

CAIXA D'AGUA EM

POLIETILENO 2000 LITROS,

COM TAMPA

FORTLEV UN 50,00
RS

810,00
RS

40.500,00

38 34637

CAIXA D'AGUA EM

POLIETILENO 500 LITROS,

COM TAMPA

FORTLEV □N 50,00 RS
203,91

RS
10.195,50

40 1030

CAIXA DE DESCARGA DE

PLÁSTICO EXTERNA, DE *9*
L, PUXADOR FIO DE NYLON,
NAO INCLUSO CANO, BOLSA,

ENGATE

ASTRA ÜN 25,00 RS
33,41

RS 835,25

52 1197
CAP PVC, ROSCAVEL, 1/2",

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 100,00 RS 1,13 RS 113,00

59 1191
CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA ÜN 100,00 RS 0,80 RS 80,00

60 1185
CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 100,00 RS 0,94 RS 94,00

61 1189
CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 100,00 RS 1,63 RS 163,00

62 1193
CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 100,00 RS 3,10 RS 310,00

63 1194
CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 100,00 RS 5,90 RS 590,00

68 6142

CONJUNTO DE LIGACAO PARA

BACIA SANITARIA AJUSTAVEL,
EM PLÁSTICO BRANCO, COM
TUBO, CANOPLA E ESPUDE

ASTRA ÜN 100,00 RS 6,30 RS 630,00

69 11686

CONJUNTO DE LIGACAO PARA

BACIA SANITARIA EM

PLÁSTICO BRANCO COM TUBO,
ASTRA UN 100,00 RS 8,76 RS 876,00



CJi.

79

82

83

1747

1926

1927

CANOPLA E ANEL DE EXPANSÃO

(TUBO 1.1/2 " X 20 CM)

CUBA ACC INCX (AISI 304)

DE EMBUTIR COM VALVOLA DE

3 1/2 DE *56 X 33 X 12*
CM

CURVA DE PVC 45 GRAUS,

SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

CURVA DE PVC 45 GRAUS,

SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL (NBR 5648)

PINOX

KRONA

KRONA

ON

UN

UN

50,00

1000,00

1000,00

R$

146, 83

RS 1,36

R$ 1,79

O

10.. I

'o-

7.341,50

RS
1.360,00

RS
1.790,00

87 1955

CURVA DE PVC 90 GRAUS,

SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL (NBR 5648)

KRONA UN 1000,00 RS 1,80
RS

1.800,00

88 1956

CURVA DE PVC 90 GRAUS,

SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

KRONA UN 1000,00 RS 2,30
RS

2.300,00

89

92

93

94

102

103

104

105

106

107

108

111

112

1957

CURVA DE PVC 90 GRAUS,

SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

KRONA UN 1000,00 RS 5,30
RS

5.300,00

38426

38423

38421

1932

1933

1966

CURVA DE PVC, 45 GRAUS,

SERIE R, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

TIGRE UN 500,00
RS

17, 90

RS
8.950,00

CURVA DE PVC, 90 GRAUS,
SERIE R, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00
RS

40, 60

RS
20.300,00

CURVA DE PVC, 90 GRAUS,

SERIE R, DN 50 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

TIGRE UN 500,00
RS

19,10
RS

9.550,00

CURVA PVC CURTA 90 G, DN

50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
KRONA UN

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS,

DN 40 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

CURVA PVC CORTA 90 GRAUS,

100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

1965

10765

1970

1967

1937

1938

CURVA PVC LONGA 45 GRAUS,

100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

CURVA PVC LONGA 45G, DN 50
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

CURVA PVC LONGA 90 GRAUS,

100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

CURVA PVC LONGA 90 GRAUS,

40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

CURVA PVC 90 GRAUS,

ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA
PREDIAL

113 1964

118 3146

119 3143

CURVA PVC 90 GRAUS,

ROSCAVEL, 3/4", AGUA FRIA
PREDIAL

CURVA PVC, 45 GRAUS,

CURTA, PB, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS

DE 18 MM X 10 M (L X C)

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS

DE 18 MM X 25 M (L X C)

KRONA

UN

UN

ON

UN

UN

UN

500,00 RS 6,90

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

UN

UN

UN

NOVAFLO

N

VEDAFLO

N

UN

UN

500,00

RS 3,00

RS
15,50

RS

31,50

RS 7,90

RS
32,70

RS
3.450,00

RS

1.500,00

RS
7.750,00

RS
15.750,00

RS

3.950,00

RS

16.350,00

500,00

500,00

100,00

98,00

100,00

RS 3,65

RS 3,10

RS 4,00

RS
18,70

RS 2,40

RS 5,60

RS

1.825,00

RS

1.550,00

RS
2.000,00

RS
1.870,00

RS 235,20

RS 560,00

120 3148
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS

DE 18 MM X 50 M (L X C)

POLYFIT

A
UN 80,00 RS 9,00 RS 720,00

123 3533

JOELHO DE REDUÇÃO, PVC

SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM
X 20 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,70 RS 850,00



o

124 3538

JOELHO DE REDÜCAO, PVC

SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM

X 25 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL vv

- 0|
•ol
^io.oo RS 2,90

RS

1.450,00

126 3496

JOELHO DE REDUÇÃO, PVC,

ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X

1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

KRONA

OV

UN 500,00 RS 2,80
RS

1.400,00

127 3521

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM

ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X

1/2", PARA AGUA FRIA

PREDIAL

KRONA UN 490,00 RS 1,40 RS 686,00

128 3531

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM

ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X
1/2", PARA AGUA FRIA

PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,70 RS 850,00

129 3522

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM

ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X
3/4", PARA AGUA FRIA

PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 2,50
RS

1.250,00

130 3527

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM
ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X

3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 8,60
RS

4.300,00

131 3475

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45
GRAUS, 1/2", PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 2,90
RS

1.450,00

132 3534

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45
GRAUS, 3/4", PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 3,60
RS

1.800,00

133 3505

JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90

GRAUS, 3/4", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

KRONA UM 490,00 RS 2,60
RS

1.274,00

134 37951

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,
45 GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,50 RS 750,00

135 37949

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,
90 GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 499,00 RS 1,32 RS 658,68

139 3528

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,
45 GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 5,80
RS

2.900,00

141 37951

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,

45 GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,50 RS 750,00

142 3518

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,

45 GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 2,20
RS

1.100,00

143 3520

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,

90 GRAUS, DN 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 5,80
RS

2.900,00

145 37949

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,

90 GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 499,00 RS 1,30 RS 648,70

146 3526

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB,

90 GRAUS, DN 50 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1.70 RS 850,00

147 3542

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS, 20 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 388,00 RS 0,40 RS 155,20

148 3529

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS, 25 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 398,00 RS 0,50 RS 199,00

149 3536

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS, 32 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,60 RS 800,00

153 20151

JOELHO, PVC SERIE R, 45

GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00
RS

16,30
RS

8.150,00



155 20148

JOELHO. PVC SERIE R, 45 1
GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

' UN '

/ I

ol
y5oo,oo R$ 3,20

RS

1.600,00

156 20149

JOELHO, PVC SERIE R, 45

GRAUS, DN 50 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

AMAíJC»— 500,00 RS 5,02
RS

2.510,00

157 20157

JOELHO, PVC SERIE R, 90
GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00
RS

22,00
RS

11.000,00

159 20154

JOELHO, PVC SERIE R, 90
GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

TIGRE UN 500,00 RS 4,18
RS

2.090,00

160 20155

JOELHO, PVC SERIE R, 90

GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

TIGRE UN 500,00 RS 6,25
RS

3.125,00

161 3499

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45

GRAUS, 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 0,67 RS 335,00

162 3500

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45
GRAUS, 25 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 1,10 RS 550,00

163 3501

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45

GRAUS, 32 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 3,25
RS

1.625,00

165 10908

JUNCAO DE REDUÇÃO

INVERTIDA, PVC SOLDAVEL,

100 X 50 MM, SERIE NORMAL

PARA ESGOTO PREDIAL

TIGRE UN 100,00
RS

12,30
RS

1.230,00

170 3654

JUNCAO PVC ROSCAVEL, 45

GRAUS, 1/2", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 3,50
RS

1.750,00

171 3664

JUNCAO PVC ROSCAVEL, 45

GRAUS, 3/4", PARA AGUA

FRIA PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 4,30
RS

2.150,00

178 3659

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN

100 X 50 MM, SERIE NORMAL
PARA ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 100,00
RS

11, 50
RS

1.150,00

179 3660

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN

100 X 75 MM, SERIE NORMAL

PARA ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 100,00
RS

16,50

RS

1.650,00

180 3662

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 50

X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 100,00 RS 6,20 RS 620,00

101 3661

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75

X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 100,00 RS 9,20 RS 920,00

182 3658

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75
X 75 MM, SERIE NORMAL PARA

ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 100,00
RS

11,70

RS

1.170,00

183 3670

JUNCAO SIMPLES, PVC, 45

GRAUS, DN 100 X 100 MM,
SERIE NORMAL PARA ESGOTO

PREDIAL

KRONA UN 100,00
RS

15,30
RS

1.530,00

184 3666

JUNCAO SIMPLES, PVC, 45
GRAUS, DN 40 X 40 MM,

SERIE NORMAL PARA ESGOTO

PREDIAL

KRONA UN 100,00 RS 2,50 RS 250,00

187 36521

LAVATORIO DE CANTO LOUCA

BRANCA SUSPENSO -40 X 30-

CM

CELITE UN 50, 00
RS

138,30
RS

6.915,00

188 36794
LAVATORIO LOUCA BRANCA COM

COLUNA -44 X 35,5* CM
MARI UN 60,00

RS
140,00

RS
11.200,00

189 10426
LAVATORIO LOUCA BRANCA COM

COLUNA *54 X 44* CM
XNCEPA UN 100,00

RS
200,00

RS
20.000,00

191 3886

LUVA DE CORRER PARA TUBO

ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA

AGUA FRIA PREDIAL

KRONA UN 1000,00
RS

10,50
RS

10.500,00

^



192 3854

LUVA DE CORRER PARA TUBO Í|
SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARAI

AGUA FRIA PREDIAL '
%RONfl(g XUN ,

7I
'1990,00 R$ 5,80

R$
5.162,00

193 3873

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA

AGUA FRIA PREDIAL

986,00 RS 7,70
RS

7.592,20

194 38021

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

KRONA UN 1000,00
RS

18, 50

RS

18.500,00

191 3893

LUVA DE CORRER, PVC, DN

100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

KRONA UN 500,00
RS

11, 90

RS
5.950,00

198 3848
LUVA DE CORRER, PVC, DN 50
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 7,20
RS

3.600,00

201 3868

LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL,

PVC, 25 MM X 20 MM, PARA

AGUA FRIA PREDIAL

KRONA UN 997,00 RS 0,95 RS 947,15

202 3869

LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL,

PVC, 32 MM X 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

KRONA UN 1000,00 RS 2,70
RS

2.700,00

205 3861
LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 991,00 RS 0,45 RS 445,95

206 3904
LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA ÜN 1000,00 RS 0,50 RS 500,00

207 3903
LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 1000,00 RS 1,40

RS

1.400,00

210 3899

LUVA SIMPLES, PVC,

SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE

NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 4,40
RS

2.200,00

211 3897

LUVA SIMPLES, PVC,

SOLDAVEL, DN 40 MM, SERIE
NORMAL, PARA ESGOTO

PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 0,90 RS 450,00

212 3875

LUVA SIMPLES, PVC,

SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE
NORMAL, PARA ESGOTO

PREDIAL

KRONA UN 500,00 RS 2,00
RS

1.000,00

213 3859

LUVA SOLDAVEL COM ROSCA,

PVC, 20 MM X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

KRONA ÜN 900,00 RS 1,00 RS 900,00

214 3856

LUVA SOLDAVEL COM ROSCA,

PVC, 25 MM X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

KRONA UN 1000,00 RS 1,25
RS

1.250,00

215 3906

LUVA SOLDAVEL COM ROSCA,

PVC, 25 MM X 3/4", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

KRONA ÜN 1000,00 RS 1,20
RS

1.200,00

216 37457

MANGUEIRA CRISTAL PARA

NÍVEL, LISA, PVC

TRANSPARENTE, 3/8" XI,5 MM

PLASTMA

R
M 500,00 RS 2,35

RS
1.175,00

221 4210
NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1/2",

AGUA FRIA PREDIAL
KRONA UN 1000,00 RS 0,75 RS 750,00

222 4211
NIPEL PVC, ROSCAVEL, 3/4",

AGUA FRIA PREDIAL
KRONA ÜN 1000,00 RS 1,10

RS
1.100,00

225 20043
REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC P/
ESG PREDIAL DN 100 X 50MM

KRONA UN 100,00 RS 5,20 RS 520,00

226 20044
REDUÇÃO Excêntrica pvc p/

ESG PREDIAL DN 100 X 75MM
KRONA ÜN 100,00 RS 6,00 RS 600,00

232 6036

REGISTRO DE ESFERA PVC,

COM BORBOLETA, COM ROSCA

EXTERNA, DE 1/2"

VICAP UN 500,00 RS 8,30
RS

4.150,00

233 6031

REGISTRO DE ESFERA PVC,

COM BORBOLETA, COM ROSCA

EXTERNA, DE 3/4"

VICAP ÜN 500,00 RS 9,80
RS

4.900,00

240 6006

REGISTRO GAVETA COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS, SIMPLES, BITOLA

1/2 " (REF 1509)

NATAL UN 100,00
RS

58,50

RS
5.850,00



%,
è  «5/0 o

241 6005

REGISTRO GAVETA COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS, SIMPLES, BITOLA
3/4 " (REF 1509) ^-0

^  k/J/.00,00 RS

66,00

RS

6.600,00

248 6145

SIFAO PLÁSTICO TIPO COPO

PARA PIA AMERICANA 1.1/2 X

1.1/2 "

DUDA UN 100,00
RS

15,00
RS

1.500,00

249 6149

SIFAO PLÁSTICO TIPO COPO

PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X

1.1/2 "

DUDA ÜN 500,00
RS

14,20
RS

7.100,00

250 6146

SIFAO PLÁSTICO TIPO COPO

PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2
H

DUDA UN 100,00
RS

15,00
RS

1.500,00

255 13416

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE

PARA COZINHA SEM AREJADOR,

PADRAO POPULAR, 1/2 " OU
3/4 " (REF 1158)

JJ UN 100,00
RS

41,85
RS

4.185,00

268 13415

TORNEIRA CROMADA DE MESA

PARA LAVATORIO, PADRAO

POPULAR, 1/2 " OU 3/4 "
(REF UN 41,98 1193)

JJ UN 92,00
RS

28, 60

RS

2.631,20

270 21011

TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE LEVE, DN
32 MM í 1 1/4"), E = 2,65

MM, *2,71-» KG/M (NBR 5580)

AÇO

CEARENS

E

M 100,00
RS

31, 50

RS

3.150,00

273 7691

TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1/2", E = *2,65* MM, PESO

-1,22* KG/M (NBR 5580)

AÇO

CEARENS

E

M 100,00
RS

12,50
RS

1.250,00

274 7700

TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE MEDIA, DN

3/4", E = *2,65* MM, PESO

*1,58* KG/M (NBR 5580)

AÇO

CEARENS

E

M 100,00
RS

16,00
RS

1.600,00

280 9835

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN

40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

KRONA M 700,00 RS 3,70
RS

2.590,00

281 9838

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN

50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

KRONA M 700,00 RS 6,30
RS

4.410,00

282 9866
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1",

AGUA FRIA PREDIAL
KRONA M 100,00

RS
14,70

RS
1.470,00

283 9868
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25
MM. AGUA FRIA (NBR-5648)

KRONA M 750,00 RS 2,80
RS

2.100,00

284 9869
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32
MM, AGUA FRIA (NBR-5648)

KRONA M 500,00 RS 6,30
RS

3.150,00

285 9874
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40

MM, AGUA FRIA (NBR-5648)
KRONA M 250,00 R$ 9,20

RS

2.300,00

293 6152

VALVULA EM PLÁSTICO BRANCO

COM saída lisa para TANQUE

1.1/4 " X 1.1/2 "

DDDA UN 500,00 RS 3,20
RS

1.600,00

294 6158

VALVULA EM PLÁSTICO BRANCO

PARA LAVATORIO 1 SEM

UNHO, COM LADRAO

DUDA UN 495,00 RS 3,90
RS

1.930,50

301 366

AREIA FINA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

AREIAL M3 460,00
RS

63,00

RS
28.980,00

302 367

AREIA GROSSA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

AREIAL M3 960,24
RS

63,00
RS

60.495,12

303 1381
ARGAMASSA COLANTE AC I

PARA CERÂMICAS

ARGAHAS

SA
KG 379,00 R5 0,65 RS 246,35

307 6077

ARGILA OU BARRO PARA

ATERRO/REATERRO (RETIRADO

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

JOCA M3 2000,00
RS

23,00
RS

46.000,00

308 7266

BLOCO CERÂMICO (ALVENARIA

DE VEDACAO), DE 9 X 19 X
19 CM

SALEMA MIL 25, 00
RS

1  490,00
RS

12.250.00



% ,

315 7272
ELEMENTO VAZADO CERÂMICO 9

X 20 X 20 CM
'^0, 00 R$ 3,33

RS

2.664,00

321 3745

LAJE PRE-MOLDADA

CONVENCIONAL (LAJOTAS +

VIGOTAS) PARA FORRO,

ÜNIDIRECIONAL, SOBRECARGA

100 KG/M2, VAO ATE 5,00 M
(SEM COLOCACAO)

SALEMA M2

f w

890,00
RS

37,89

RS

33.722,10

331 4385

PARALELEPIPEDO GRANITICO

OU BASALTICO, PARA

PAVIMENTAÇÃO, SEM FRETE,

*30 A 35* PECAS POR M2

BRITAL MIL 140,00
RS

1.450,0

0

RS

203.000,00

335 4741

PO DE PEDRA (POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE)

BRITEX M3 260,00
RS

59,00
RS

15.340,00

336 7173

TELHA CERAMICA TIPO

COLONIAL, COMPRIMENTO DE

*44* CM, RENDIMENTO DE

*26* TELHAS/M2

SALEMA MIL 44,80
RS

720,00

RS

32.256,00

337 7180

TELHA CERAMICA TIPO

PAULISTA. COMPRIMENTO DE

*48* CM, RENDIMENTO DE

*26* TELHAS/M2

SALEMA UN 5000,00 RS 0,65
RS

3.250,00

338 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) JOCA M3 500,00
RS

90, 00
RS

45.000,00

340 7720

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-2, PB JE, DN

1000 MM, PARA ESGOTO

SANITÁRIO (NBR 8890)

ACA

TUBOS
M 60,00

RS
374,00

RS
22.440,00

341 7740

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-2, PB JE, DN 400

MM, PARA ESGOTO SANITÁRIO
(NBR 6890)

ACA

TUBOS
M 100,00

RS

104,00

RS

10.400,00

342 7741

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-2, PB JE, DN 500

MM, PARA ESGOTO SANITÁRIO
(NBR 8890)

ACA

TUBOS
M 50,00

RS

131,00
RS

6.550,00

343 7774

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-2, PB JE, DN 600
MM, PARA ESGOTO SANITÁRIO

(NBR 8890)

ACA

TUBOS
M 50,00

RS
176,00

RS

8.800,00

344 7735

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-3, PB JE, DN

1000 MM, PARA ESGOTO

SANITÁRIO (NBR 8890)

ACA

TUBOS
M 50, 00

RS

472,00
RS

23.600,00

345 7775

TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE EA-3, PB JE, DN 800

MM, PARA ESGOTO SANITÁRIO

ACA

TUBOS
M 50,00

RS
298,00

RS
14.900,00

359 119
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC,

BISNAGA COM 75 GR

BRASCOL

A
UN 87,00 RS 4,50 RS 391,50

362 3S470
ALICATE DE CORTE DIAGONAL

6 " COM ISOLAMENTO
VONDER UN 10,00

RS

35,00
RS 350,00

363 339
ARAME FARPADO GALVANIZADO

14 BWG, CLASSE 250
BELGO M 1000,00 RS 0,70 RS 700,00

364 334
ARAME GALVANIZADO 8 BWG, D

= 4,19MM (0,101 KG/M)
BELGO KG 139,00

RS
13,50

RS

1.876,50

365 10
BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE

*10* L
GTX UN 90,00 RS 7,00 RS 630,00

367 541

BANCADA DE MÁRMORE

SINTÉTICO COM UMA CUBA,

120 X *60* CM

PLA3NET

AL
UN 50,00

RS

93,00
RS

4.650,00

36B 1746

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO

INOXIDÁVEL (AISI 430) COM
I CUBA CENTRAL, COM

VALVULA, ESCORREDOR DUPLO,

DE *0,55 X 1,20* M

INOXSÜL UN 38,00
RS

180,00
RS

6.840,00

369 38381
BANDEJA DE PINTURA PARA

ROLO 23 CM

TERRAPL

AST
UN 100,00 RS 7,50 RS 750,00
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371 581

JANELA BASCULANTE EM

alumínio, 80 X 60 CM (A X
L), BATENTE/REQUADRO DE 3
A 14 CM, COM VIDRO, SEM

GUARNICAO/ALIZAR

1 O 1
ItA

&

O
o

R$
297,00

RS
14.850,00

372 184

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/

MARCO MACICO, E= *3* CM,

L= *-13* CM, '60 CM A 120*
CM X *210* CM, EM PINOS/

TAUARI/ VIROLA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO iNAO
INCLUI ALIZARES)

RG JG 50,00
RS

80,00
RS

4.000,00

373 20001

BATENTE/ PORTAL/

ADUELA/MARCO MACICO, E=

*3* CM, L=' *15* CM, *60 CM
A 120* CM X *210* CM, EM

PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO

RG JG 80,00
RS

81,00

RS

6.480,00

374 20212

CAIBRO DE MADEIRA

APARELHADA *6 X 8* CM,

MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO

MADEIRA M 1000,00
RS

15,00

RS

15.000,00

382 2711

CARRINHO DE MAO DE ACO

CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU

COM CAMARA

MSTALOS

A
ÜN 80,00

RS

145,00

RS

11.600,00

384 39416

CHAPA DE GESSO ACARTONADO,

RESISTENTE A UMIDADE (RU),

COR VERDE, E = 12,5 MM,

1200 X 1800 MM (L X C)

PLACO M2 500,00
RS

23,00
RS

11.500,00

385 39412

CHAPA DE GESSO ACARTONADO,

STANDARD (ST), COR BRANCA,

E = 12,5 MM, 1200 X 1800 M

PLACO M2 500,00
RS

16,00

RS
8.000,00

389 10511
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO

CP 11-32 (SACO DE 50 KG)

EL2ABET

H
50KG 0,00

RS
27,50

RS 0,00

395 38369

DESEMPENADEIRA DE ACO

DENTADA 12 X *25* CM,

DENTES 6 X 8 MM, CABO

FECHADO DE MADEIRA

MOMFORT UN 90,00
RS

15, 00

RS

1.350,00

395 38370

DESEMPENADEIRA DE ACO LISA

12 X *25* CM COM CABO

FECHADO DE MADEIRA

MOMFORT UN 90,00
RS

15,00

RS

1.350,00

397 38372
DESEMPENADEIRA PLASTICA

LISA *14 X 27* CM
MOMFORT UN 90,00

RS
15, 00

RS

1.350,00

390 25931

DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO DIÂMETRO DE 180

MM PARA ESMERILHADEIRA 7 "

VONDER ÜN 90,00
RS

86, 00

RS

7.740,00

399 26020

DISCO DE LIXA PARA METAL,

DIÂMETRO =» 180 MM, GRÃO

120

BOSCH UN 100,00 RS 5,70 RS 570,00

403 2418

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3"

X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM,
SEM ANEL, CROMADO OU

ZINCADO, TAMPA BOLA, COM
PARAFUSOS

SILVANA UN 443,00
RS

19. 90

RS

8.815,70

404 2433

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3"
X 2 1/2", E" 1,2 A 1.8 MM,

SEM ANEL, CROMADO OU
ZINCADO, TAMPA CHATA, COM

PARAFUSOS

SILVANA UN 490,00
RS

15,00

RS

7.350,00

405 38403
ENXADA ESTREITA *25 X 23*

CM COM CABO

TRAMONT

INA
UN 68,00

RS

34,00

RS

2.312,00

408 38368
ESPATULA DE PLÁSTICO LISA,

LARGURA 10 CM
ATLAS UN 90,00 RS 6,00 RS 540,00

413 38380
ESQUADRO DE ACO 12 " (300

MM). CABO DE ALUMÍNIO
SIGMA UN 100,00

RS

23, 00

RS
2.300,00

415 3097

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTA DE BANHEIRO, TIPO
TRANQUETA, MAQUINA 40 MM,

MAÇANETAS ALAVANCA E

ST AM CJ 50,00
RS

33,00
RS

1.650,00



ROSETAS REDONDAS EM METAL

CROMADO - nível SEGURANÇA

MÉDIO - COMPLETA

424 3082

FECHADURA DE SOBREPOR EM

FERRO PINTADO, COM

MAÇANETA ALAVANCA, CHAVE

GRANDE - COMPLETA

GOLD CJ 100,00
R$

44,00
RS

4.400,00

425 11461

FERROLHO / FECHO CHATO, DE
SOBREPOR, EM FERRO

ZINCADO, REFORÇADO, 5",

COM PORTA CADEADO, PARA
PORTÃO, PORTA E JANELA -

INCLUI PARAFUSOS

SILVANA UN 100,00 R$ 5,50 R$ 550,00

428 7307
FUNDO ANTICORROSIVO PARA

METAIS FERROSOS (ZARCAO)

HIDRACO

R
L 500,00

RS

19,00

RS
9.500,00

429 38122
FUNDO PREPARADOR ACRÍLICO

BASE AGUA

HIDRACO

R
L 500,00 RS 9,90

RS

4.950,00

430 6086
FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR

BRANCO FOSCO PARA MADEIRA

HIDROTI

NTAS
GL 100,00

RS
58,00

RS
5.800,00

432 38968

GRADIL '1320 X 2170- MM (A

X L) EM BARRA DE ACO CHATA
*25 MM X 2* MM,

ENTRELAÇADA COM BARRA ACO

REDONDA *5* MM, MALHA *65

X 132* MM, GALVANIZADO E
PINTURA ELETROSTATICA, COR

PRETO

METALUR

GICA

PINTO

M2 100,00
RS

300,00

RS

30.000,00

435 11795

GRANITO PARA BANCADA,

POLIDO, TIPO ANDORINHA/
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ
OU OUTROS EQUIVALENTES DA

REGIÃO. E= *2,5* CM

GRANITO

S
M2 50,00

RS

430,00

RS

21.500,00

436 20007

GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA

MACICA, E= *1* CM, L=
*4,5* CM, EM PINOS/
TAUARI/ VIROLA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO

MADEIRA

L
M 1000,00 RS 2,00

RS
2.000,00

437 34365

JANELA DE CORRER EM

ALUMÍNIO, 120 X 200 CM {A
X L), 4 FLS, BANDEIRA COM
BASCULA, ACABAMENTO ACET

OU BRILHANTE,

BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14

CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

MGM UN 50,00
RS

590,00

RS

29.500,00

438 34379
JANELA alumínio BASCULANTE

100 X 100 CM {AXD
MGM UN 50,00

RS
320.00

RS
16.000,00

439 34378
JANELA ALUMÍNIO BASCULANTE

100 X 80 CM (AXL)
MGM UN 50,00

RS

250,00

RS
12.500,00

440 34367

JANELA DE CORRER EM

ALUMÍNIO, 100 X 150 CM {A

X L), 2 FLS, SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU

BRILHANTE,

BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14

CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

MGM UN 50,00
RS

480,00
RS

24.000,00

441 34363

JANELA DE CORRER EM

ALUMÍNIO, 120 X 150 CM (A
X L), 2 FLS, SEM BANDEIRA,

ACABAMENTO ACET OU
BRILHANTE,

BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14
CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

MGM UN 50,00
RS

490,00

RS

24.500,00

O

-o)
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443 3428

JANELA DE ABRIR EM MADEIRA

IMBUIA/CEDRO ARANA/CEDRO

ROSA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO, CAIXA DO

BATENTE/MARCO -10* CM, 2
FOLHAS DE ABRIR TIPO

VENEZIANA E 2 FOLHAS DE

ABRIR PARA VIDRO, COM

GUARNICAO/ALIZAR, COM

FERRAGENS, (SEM VIDRO E

SEM ACABAMENTO)

HL M2 100,00
R$

540,00

X^o ti
RS

54.000,00

445 38382
LINHA DE PEDREIRO LISA 100

M
POLIBEL ÜN 500,00 R$ 8,00

RS

4.000,00

447 3768
LIXA EM FOLHA PARA FERRO,

NUMERO 150
BOSH UN 495,00 RS 2,00 RS 990,00

450 3777
LONA PLASTlCA PRETA, E=

150 MICRA
LONAX M2 1000,00 RS 1,50

RS

1.500,00

451 37457

MANGUEIRA CRISTAL PARA

NÍVEL, LISA, PVC

TRANSPARENTE, 3/8" XI,5 MM

PLASTMA

R
M 500,00 RS 2,00

R$
1.000,00

454 39696

MANTA ALUMINIZADA 1 FACE

PARA SUBCOBERTURA, E = *1*
MM

DISFOIL M2 1000,00 RS 4,90
RS

4.900,00

455 4053 MASSA A OLEO PARA MADEIRA
HIDROTI

NTAS
GL 100,00

RS

39,00
RS

3.900,00

456 4052 MASSA ACRÍLICA
HIDRACO

R
18L 50,00

RS
93, 00

RS

4.650,00

457 4056
MASSA acrílica PARA

PAREDES INTERIOR/EXTERIOR

HIDRACO

R
GL 100,00

RS

22,00
RS

2.200,00

458 4051
MASSA CORRIDA PVA PARA

PAREDES INTERNAS

HIDRACO

R
18L 50,00

R$
52,00

RS

2.600,00

4B0 38386

PINCEL CHATO (TRINCHA)

CERDAS GRIS 1.1/2 " (38

MM)

ATLAS UN 447,00 RS 3,95
RS

1.765,65

482 1297

PISO EM CERAMICA

ESMALTADA, COMERCIAL

(PADRAO POPULAR), PEI

MAIOR OU IGUAL A 3,

FORMATO MENOR OU IGUAL A

2025 CM2

ELIZABE

TH
M2 500,00

R$
18,70

RS

9.350,00

483 4786

PISO EM GRANILITE,

MARMORITE OU GRANITINA,

AGREGADO COR PRETO, CINZA,

PALHA OU BRANCO, E= *8* MM
(INCLUSO EXECUCAO)

PISOFOR

TE
M2 500,00

RS
69, 90

RS

34.950,00

4G5 39566

PLACA / CHAPA DE GESSO

ACARTONADO, ACABAMENTO
VINILICO LISO EM UMA DAS

FACES, COR BRANCA, BORDA

QUADRADA, E = 9,5 MM, 625
X 625 MM (L X C), PARA

FORRO REMOVÍVEL

KNAUF M2 500,00
RS

40,00

RS

20.000,00

486 4812

PLACA DE GESSO PARA FORRO,

DE *60 X 60* CM E

ESPESSURA DE 12 MM (30 MM

NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

SF M2 500,00
RS

10,50

RS
5.250,00

492 39024

PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO

COM DIVISÃO HORIZONTAL

PARA VIDROS, ACABAMENTO
ANODIZADO NATURAL, VIDROS

INCLUSOS, SEM

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA ,

87 X 210 CM

CLM UN 50,00
RS

710,00
RS

35.500,00

493 39025

PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO

TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO
ANODIZADO NATURAL, SEM

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87

X 210 CM

cm UN 25,00
RS

680,00
RS

17.000,00
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494 11364

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

LEVE (NBR 15930) DE 60 X
210 CM, E - *35* MM,

NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA

EM HDF, ACABAMENTO EM

PRIMER PARA PINTURA

—v-o r

\ ̂FAMO^^
L^s,) ÜN-^Í

O
o

R$

111,22
RS

10.009,80

4 95 11365

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

LEVE (NBR 15930) DE 70 X

210 CM, E = *35* MM,

NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA

EM HDF, ACABAMENTO EM
PRIMER PARA PINTURA

FAMOSSü

L
UN 99,00

R$
119,65

RS
11.845,35

496 11366

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

LEVE (NBR 15930) DE 80 X
210 CM, E = *35* MM,

NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA

EM HDF, ACABAMENTO EM

PRIMER PARA PINTURA

FAMOSSU

L
ÜN 50,00

RS

126,62
RS

6.331,00

4 97 5020

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

MEDIA (NBR 15930) DE 60 X

210 CM, E = 35 MM, NÚCLEO
SARRAFEADO, CAPA LISA EM

HDF, ACABAMENTO LAMINADO
NATURAL PARA VERNIZ

FAMOSSÜ

L
UN 100,00

RS

214,00

RS
21.400,00

4 96 10553

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

MEDIA (NBR 15930) DE 70 X

210 CM, E = 35 MM, NÚCLEO
SARRAFEADO, CAPA LISA EM

HDF, ACABAMENTO EM PRIMER
PARA PINTURA

FAPS UN 100,00
RS

214,00
RS

21.400,00

499 4992

PORTA DE MADEIRA, FOLHA

MEDIA (NBR 15930) DE 80 X
210 CM, E = 35 MM, NÚCLEO
SARRAFEADO, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER

PARA PINTURA

FAPS UN 98,00
RS

220,00
RS

21.560,00

506 5063

PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 14 X 18 (1 1/2 X
14)

GERDAU KG 55,00
RS

17,00
RS 935,00

511 5066
PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17 X 21 (2 X 11)
GERDAU KG 60,00

RS
14, 00

RS 840,00

512 5073

PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17 X 24 (2 1/4 X

11)

GERDAU KG 100,00
RS

14,00
RS

1.400,00

513 5069

PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17 X 27 (2 1/2 X

11)

GERDAU KG 100,00
RS

14,00

RS

1.400,00

516 5061

PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 18 X 27 (2 1/2 X
10)

GERDAU KG 100,00
RS

14,00

RS

1.400,00

523 38377
PRUMO DE CENTRO EM ACO

*400* G
MOMFORT UN 100,00

RS

28,00
RS

2.800,00

524 38376
PRUMO DE PAREDE EM ACO 700

A 750 G
MOMFORT UN 100,00

RS

23, 90

RS
2.890,00

525 38379
REGÜA DE ALUMÍNIO PARA

PEDREIRO 2X1"
NOVO M 100,00

RS

38, 00

RS

3.800,00

526 34356 REJUNTE BRANCO, CIMENTICIO
POLIMAS

SA
KG 960,00 RS 2,80

RS

2.608,00

526 5320
REMOVEDOR DE TINTA

OLEO/ESMALTE VERNIZ
TEMPO L 117,00

RS

24,50

RS

2.866,50

530 10515

REVESTIMENTO EM CERAMICA

ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR
OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR

A 2025 CM2

ELIZABE

TH
M2 500,00

RS
28,00

RS
14.000,00

531 536

REVESTIMENTO EM CERAMICA

ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR

OU IGUAL A 3, FORMATO

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

ELIZABE

T
M2 500,00

RS

23, 96
RS

11.980,00



537 6085
SELADOR acrílico PAREDES

INTERNAS/EXTERNAS

HIDRACO

R
L 500,00 RS 6,00

RS

3.000,00

538 6090
SELADOR PVA PAREDES

INTERNAS

HIDRACO

R
L 1000,00 RS 7,00

RS
7.000,00

548 10931

TELA DE ARAME GALV,

HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24

BWG), MALHA 1/2", H = 1 M

MORLAN M2 100,00
RS

11,90

RS

1.190,00

549 7155

TELA DE ACO SOLDADA

NERVÜRADA CA-60, Q-138,

(2,20 KG/M2), DIÂMETRO DO
FIO = 4,2 MM, LARGURA =

2,45 X 120 M DE
COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO

DA MALHA = 10 X 10 CM

BELGO M2 441,00
RS

14,40
RS

6.350,40

552 37524

TELA PLASTICA LARANJA,

TIPO TAPUME PARA

SINALIZACAO, MALHA

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50

M (L X C)

VONDER M 1000,00 RS 2,42
RS

2.420,00

555 7213

TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44

X 0,50 M (SEM AMIANTO)

ETERNIT M2 100,00
RS

20, 00

RS
2.000,00

557 7287
TINTA A OLEO BRILHANTE

PARA MADEIRA E METAIS

HIDROTI

NTAS
GL 70,00

RS
58, 00

RS
4.060,00

558 7355
TINTA acrílica PREMIUM,

COR BRANCO FOSCO

HIDROTI

NTAS
GL 50, 00

RS

79,00

RS

3.950,00

559 7311
TINTA ESMALTE SINTÉTICO

PREMIUM ACETINADO

HIDROTI

NTAS
L 50,00

RS
23, 00

RS

1.150,00

560 7292
TINTA ESMALTE SINTÉTICO

PREMIUM BRILHANTE

HIDROTI

NTAS
L 50, 00

RS

22,50

RS
1.125,00

561 7288
TINTA ESMALTE SINTÉTICO

PREMIUM FOSCO

HIDROTI

NTAS
L 60,00

RS

23,00

RS

1.380,00

562 7345
TINTA LÁTEX PVA PREMIUM,

COR BRANCA

HIDRACO

R
L 50,00 RS 9,90 RS 495,00

563 35691
TINTA LÁTEX PVA STANDARD,

COR BRANCA

HIDRACO

R
L 50, 00 RS a,90 RS 445,00

567 13984

TORNEIRA CROMADA CURTA SEM

BICO PARA USO GERAL 1/2 "

OU 3/4 " (REF 1152}

FORKIN UN 100,00
RS

35,00

RS
3.500,00

568 13415

TORNEIRA CROMADA DE MESA

PARA LAVATORIO, PADRAO
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 "

(REF 1193)

JJ UN 92,00
RS

32,00

RS

2.944,00

569 13416

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE

PARA COZINHA SEM ABEJADOR,

PADRAO POPULAR, 1/2 " OU

3/4 " (REF 1158)

JJ UN 100,00
RS

40,00
RS

4.000,00

582 11822
TORNEIRA PLASTICA DE MESA

PARA LAVATORIO 1/2 "
HERC UN 98,00

RS

15,00

RS

1.470,00

TOTAL

RS

1.753.618,

00

ê


